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CAMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA N° oy

CANCELAMENTO

(Da Sra. Deputada Celina Leão)

Ao PL N° 1.673/2013que abre Crédito
Especial à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal no valor de R$
6.397.083,00 (seis milhões, trezentos e
noventa e sete mil, oitenta e três reais).

VALOR: R$ 850.000

UO ESF F ~UBF PROG AÇÃO CÓD. SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALORSUBT.
09104 1 15 451 6208 Ill0 9770 (EPE) EXECUÇÃO DE 2 100 449051 1.700 850.000

OBRAS DE URBANIZA.
çÃO - EXECUÇÃO DE
OBRAS COMPLEMEN.
TARES DE URBANIZA.
çÃO - REGIÃO ADMI.
NISTRATIVA II ~ GA. I.

MA

ACRÉSCIMO VALOR: R$ 850.000

UO ESF F ~UBF PROG AÇÃO CÓD. SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR
SUBT.

22201 1 15 451 6208 Ill0 8111 EXECUÇÃO DE OBRAS 99 100 449051 1700 850.000
DE URBANIZAÇÃO -
DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo atender demandas da comunidade.

\ '.:SESSORIA DE PLENÁRIO ~
L '~I e~ ;/0r.3.as(.F ...•.Ou -;;7tJ.
• Matricula
Assinatura
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